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IRPF. DEROSITOS BANCA~RIOS. PRESUNCAO DE OMISSAO DE
RENDIMENTOS. ORIGEM NAO COMPROVADA.

Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/98, a Lei n° 9.430/96, em
seu art. 42, autoriza a presuncdo de omissdo de rendimentos com base nos
valores depositados em conta bancaria para os quais o titular, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idénea, a origem dos
recursos utilizados nessas operagoes.

Nesse sentido, cabe a autoridade lancadora comprovar a ocorréncia do fato
gerador do imposto, ou seja a aquisicdo da disponibilidade econdmica. Ao
contribuinte, cabe o dnus de provar que o rendimento tido como omitido tem
origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.

Recurso Voluntario Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.
(documento assinado digitalmente)

Sheila Aires Cartaxo Gomes - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo
Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri
Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Joao
Mauricio Vital, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Claudia Cristina Noira Passos da Costa
Develly Montez.
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 Exercício: 2006
 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. PRESUNÇÃO DE OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ORIGEM NÃO COMPROVADA.
 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/98, a Lei n° 9.430/96, em seu art. 42, autoriza a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados em conta bancária para os quais o titular, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
 Nesse sentido, cabe à autoridade lançadora comprovar a ocorrência do fato gerador do imposto, ou seja a aquisição da disponibilidade econômica. Ao contribuinte, cabe o ônus de provar que o rendimento tido como omitido tem origem em rendimentos tributados ou isentos, ou que pertence a terceiros.
 Recurso Voluntário Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
  Sheila Aires Cartaxo Gomes  - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wesley Rocha - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Cesar Macedo Pessoa, Wesley Rocha, Cleber Ferreira Nunes Leite, Fernanda Melo Leal, Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Mon (suplente convocado(a), Leticia Lacerda de Castro, Mauricio Dalri Timm do Valle, Sheila Aires Cartaxo Gomes (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Joao Mauricio Vital, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez.
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto por BIANCA ELIAN SIMÃO contra o Acórdão de julgamento, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Rio de Janeiro I (RJ) (21ª Turma da DRJ/RJ1), que julgou procedente o lançamento, mantendo a cobrança do crédito tributário.
O Auto de infração refere-se ao Imposto de Renda de Pessoa Física, ano-calendários 2005, exercício de 2006, no qual se apurou omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários de origem não comprovada. 
A contribuinte foi intimada para comprovar a origem dos valores creditados/depositados em suas contas corrente, no período 01/01/2005 a 31/12/2005 do Banco Santander, ag. 0327 c/c01101085-0 e 061007005, ag. 0093 c/c 9528997-6 e Banco Unibanco, ag. 0403, c/c 117375-2 e  Bradesco ag. 1453 c/poupança 3721802-2.
Após a decisão de primeira instância ter julgado improcedente a impugnação apresentada (e-fls. 422 e seguintes), a recorrente interpõe Recurso Voluntário nas e-fls. 440 e seguintes, alegando em síntese o seguinte:
que possui conta corrente de n.º 01101085-0, agência 327 do Banco Santander conjunta com seu genitor, Sr. Carmo Simão, e que esse não teria sido intimado para comprovar as origens dos depósitos bancários;
que não está correta a presunção de omissão de rendimentos;
aplicabilidade equivocada da legislação em vigor;
que os recursos disponíveis suportam pelo menos parte dos depósitos considerados indevidamente como presunção de omissão de receita, indicando a origem dos valores que foram depositados em conta-corrente;
solicita que seja subtraído o valor de depósito inferior a 12 mil reais, observados a quantia do limite de R$80.000,00 anual;
pede que  a autuação seja anulada.
Diante dos fatos narrados, é o breve relatório.

 Conselheiro Wesley Rocha, Relator.
O Recurso Voluntário apresentado é tempestivo, bem como é de competência desse colegiado. Assim, passo a analisar o mérito.
DO MÉRITO
Da Autuação
A legislação obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando assim o fato gerador e o montante devido, determinar a exigência da obrigação tributária e sua matéria tributável, confeccionar a notificação de lançamento e checar todas essas ocorrências necessárias para as fiscalizações e procedimento de cobrança, quando da identificação da ocorrência do fato gerador, sendo legítima a lavratura do auto de infração em conformidade com o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.º70.235/72, conforme dispositivos in verbis:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.
"Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional".
DECRETO n.º 70.235/72.
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente: 
I a qualificação do autuado; 
II o local, a data e a hora da lavratura; 
III a descrição do fato; 
IV a disposição legal infringida e a penalidade aplicável; 
V a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula". 
Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente realizados sem mácula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).
O PAF � Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalização realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades necessárias para obter as informações necessárias na constituição do crédito devido, conforme determina o artigo 196, do CTN, conforme transcrição abaixo:
�Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligências de fiscalização lavrará os termos necessários para que se documente o início do procedimento, na forma da legislação aplicável, que fixará prazo máximo para a conclusão daquelas�.
Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligências que entender devidas para verificar o levantamento de todas as informações necessárias, desde que permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relação a obrigação tributária a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, movimentações financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.
Apesar das ações de fiscalização possuírem caráter investigatório e inquisitório, realizando procedimentos unilaterais, de obediência obrigatória, que não é absoluta, o desfecho do PAF alberga os princípios da ampla defesa e contraditório, pois existe nele a possibilidade do contribuinte se manifestar, impugnar, apresentar provas, e contestar todo o apontamento realizado.
O PAF, como em diversos procedimentos, é constituído de fases, e nesse sentido existe uma espécie de fase não contenciosa. Para melhor explicar é de se transcrever a lição de Hugo de Brito Machado, do qual explica:
"A determinação do crédito tributário começa com a fase não contenciosa, que é essencial no lançamento de ofício de qualquer tributo. tem início com o primeiro ato da autoridade competente para fazer o lançamento, com o objetivo de constituir o crédito tributário. Tal ato há de ser necessariamente escrito, e deve ser levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigação tributária correspondente, posto que só assim pode ser considerado completo. Em outras palavras: o ato inicial da fase não contenciosa da constituição do crédito tributário completa-se quando é levado ao conhecimento do sujeito passivo da obrigação tributária, aquele contra quem o ato é praticado e tem, portanto, interesse em se manifestar contra ele". MACHADO, Hugo de Brito. Teoria Geral do direito tributário. Editora Malheiros, São Paulo, 2015, pág 411).
Portanto, o processo administrativo fiscal em algum momento deve ser constituído para aí sim ser contestado, se for o caso, com a finalidade de fazer coisa julgada material administrativa, consoante a reunião de um conjunto probatório. São procedimentos necessários para apurar e constatar as irregularidades e possíveis fraudes ou incorreções que possam vir a ocorrer no recolhimento dos tributos, em consonância com as normas imbuídas na Constituição Federal brasileira. Tal procedimento é conhecido como controle interno, ou auto controle, da legalidade dos tributos.
Nesses termos, estando o auto de infração formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre o que determina a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se inviável falar em nulidade, não se configurando qualquer óbice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que não houve elementos que possam dar causa à nulidade alegada ou anulação do crédito fiscal.
DA omissão de rendimentos
A fiscalização constituiu crédito tributário pela presunção legal de omissão de rendimentos decorrente de depósitos de origem não comprovada.
O relatório fiscal de e-fls. 337 e seguintes analisou es extratos bancários nas seguintes contas de titularidade de recorrente:
Os seguintes extratos bancários foram apresentados:
Banco Santander � agência 0327 � conta corrente 01101085-0;
Banco Santander � agência 0327 � conta corrente 061007005-2;
Banco Santander � agência 0093 � conta corrente 9528997-6;
Banco Unibanco � agência 0403 � conta corrente 117375-2;
Banco Bradesco � agencia 1453 � conta corrente 3721802-2.
A recorrente aduz que a conta registrada no Banco Santander, agência 0327 , conta corrente 01101085-0; seria de titularidade de seu genitor Carmo Simão.
Ocorre que analisando de forma detalhada todos os documentos trazidos ao feito pela recorrente em seu recurso voluntário não foi possível constatar a veracidade da informação alegada. Os cheques informados não tem possuem o condão de informar que a conta seria conjunta. Inexiste informação oficial da instituição financeira quanto ao alegado pela recorrente.
Ainda, as informações da instituição financeira nas e-fls. 212/214, de 01 de julho de 2009 não constam que as contas correntes possuem outro titular, ou que sejam contas conjuntas.
Caberia á recorrente produzir prova idônea que pudesse comprovar sua alegação, como por ex. uma declaração da própria instituição financeira, o que não consta no processo.
Quanto às demais alegações das omissões de rendimentos na apuração dos depósitos de origem não comprovada, verifico que, em que pese a vasta documentação trazida ao feito, não teve o condão de afastar a acusação fiscal.
O Lançamento tem por fundamento o art. 42, da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, assim transcrito:
Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de  investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
§ 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
 § 2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
I - os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica;
II - no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
§ 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.
§ 5o Quando provado que os valores creditados na conta de depósito ou de investimento pertencem a terceiro, evidenciando interposição de pessoa, a determinação dos rendimentos ou receitas será efetuada em relação ao terceiro, na condição de efetivo titular da conta de depósito ou de investimento.
§ 6º  Na hipótese de contas de depósito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja declaração de rendimentos ou de informações dos titulares tenham sido apresentadas em separado, e não havendo comprovação da origem dos recursos nos termos deste artigo, o valor dos rendimentos ou receitas será imputado a cada titular mediante divisão entre o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares�.
O imposto de renda tem como fato gerador a disposição de renda, conforme dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-CTN, e demais legislações, conforme transcrição abaixo:
Lei nº 5.172/66
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos;
II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988.
"Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.
Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei". 
Assim, verificada a omissão de rendimentos sem que se tenha havido a comprovação da origem dos valores, apesar da tentativa da recorrente em demonstrar a licitude das operações, faltou documentos hábeis e idôneos para dar lastro às suas alegações, devendo o lançamento deve ser mantido por falta de comprovação de sua origem.
Diferentemente do que entende o recorrente o conceito de renda e rendimento ou a sua disponibilidade decorre da intepretação fiel aos dispositivos acima citados. 
A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado pela CF de 88 como tal, e a Lei que impõe as condições e a ocorrência do fato gerador é a Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996. Inexiste vício na aplicação das normas.
Para Hugo de Brito Machado �renda é sempre um produto, um resultado, quer do trabalho, quer do capital, quer da combinação desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais que não se comportem no conceito de renda são proventos. (...) Não há renda, nem provento, sem que haja acréscimo patrimonial, pois o CNT adotou expressamente o conceito de renda como acréscimo (...)�.
Portanto, para que já incidência do IR tem que haver disponibilidade econômica, que nada mais é do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou �coisas� conversíveis. Já a disponibilidade jurídica é a disposição de direito de créditos, ou seja �ter� o direito de forma abstrata.
A jurisprudência desse conselho é pacifica, quanto ao tema:
Ementa(s) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF)
Ano-calendário: 2004
REQUISIÇÃO DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA. QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO. INOCORRÊNCIA.
Com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF, em 24/02/2016, com repercussão geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da constitucionalidade da Lei Complementar 105/2001, bem como sua aplicação retroativa, não havendo que se falar em obtenção de prova ilícita na Requisição de Movimentação Financeira às instituições de crédito.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE ORIGEM NÃO COMPROVADA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. EXCLUSÃO DA BASE DE CÁLCULO. RENDIMENTOS OFERECIDOS À TRIBUTAÇÃO.
Caracterizam-se como omissão de rendimentos, por presunção legal, os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida em instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
Tratando-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos, a autoridade lançadora exime-se de provar no caso concreto a sua ocorrência, transferindo o ônus da prova ao contribuinte. Somente a apresentação de provas hábeis e idôneas pode refutar a presunção legal regularmente estabelecida.
Devem ser excluídos da base de cálculo do tributo os valores já oferecidos à tributação.
MULTA AGRAVADA. AUSÊNCIA DE ATENDIMENTO DA INTIMAÇÃO. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS.
Não cabe o agravamento da multa de ofício em caso de não atendimento da intimação para prestar esclarecimentos, nos casos em que já há o ônus de produção de prova em contrário, sob pena de se presumir a omissão de rendimentos constante de depósitos bancários de origem não comprovada. 
(Acórdão n.º 1302-002.618, Sessão de julgamento de 12/03/2018, Conselheiro Relator Rogerio Aparecido Gil, 2ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária).
Ademais, a Súmula CARF n.º 26, assim dispõe:
�A presunção estabelecida no art. 42 da Lei nº 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar o consumo da renda representada pelos depósitos bancários sem origem comprovada�. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Apesar da vasta documentação trazida pela recorrente eu seu recurso, informando que os contratos de aluguéis seriam a identificados em operação dos valores identificados como sem origem comprovada, faltou à recorrente cotejar os valores de forma específica, identificado os depósitos realizados com a quantia identificada na conta corrente. Apesar dos cheques trazidos ao feito, esses também não apontam com valor e data a quantia precisa levantada. 
Isso porquê, a comprovação da origem dos recursos deve se dar de forma individualizada, ou seja, há que existir correspondência de datas e valores constantes da movimentação bancária com os documentos apresentados, a fim de que exista certeza inequívoca da procedência das importâncias movimentadas, conforme o § 3º, do art. 42 da Lei 9.430/1996).
Quanto ao pedido de exclusão dos depósitos em conta corrente até o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), da qual é permitido em Lei, indefiro o pedido, uma vez que se constata que a omissão de rendimento ultrapassaram o limite legal permitido, uma vez que somadas todas as contas de titularidade da recorrente e os depósitos realizados, ultrapassam a quantia de quinhentos mil reais (relatório fiscal de e-fl. 339) 
CONCLUSÃO
Ante o exposto, voto por conhecer em parte do recurso voluntário para no mérito NEGAR PROVIMENTO, promovendo a manutenção da decisão de primeira instância.
(documento assinado digitalmente)
Wesley Rocha
Relator
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por BIANCA ELIAN SIMAO contra o
Acordao de julgamento, proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Rio de Janeiro | (RJ) (212 Turma da DRJ/RJ1), que julgou procedente o langamento, mantendo a
cobranca do crédito tributéario.

O Auto de infracdo refere-se ao Imposto de Renda de Pessoa Fisica, ano-
calendarios 2005, exercicio de 2006, no qual se apurou omissdo de rendimentos caracterizada
por depdsitos bancarios de origem ndo comprovada.

A contribuinte foi intimada para comprovar a origem dos valores
creditados/depositados em suas contas corrente, no periodo 01/01/2005 a 31/12/2005 do Banco
Santander, ag. 0327 ¢/c01101085-0 e 061007005, ag. 0093 c/c 9528997-6 e Banco Unibanco, ag.
0403, c/c 117375-2 e Bradesco ag. 1453 c/poupanca 3721802-2.

Apds a decisdo de primeira instancia ter julgado improcedente a impugnacao
apresentada (e-fls. 422 e seguintes), a recorrente interpde Recurso Voluntario nas e-fls. 440 e
seguintes, alegando em sintese o seguinte:

1) que possui conta corrente de n.° 01101085-0, agéncia 327 do Banco
Santander conjunta com seu genitor, Sr. Carmo Siméao, e que esse nao teria
sido intimado para comprovar as origens dos depdsitos bancérios;

i) gue ndo esta correta a presun¢do de omissao de rendimentos;
iii)  aplicabilidade equivocada da legislagédo em vigor;

iv) que os recursos disponiveis suportam pelo menos parte dos depdsitos
considerados indevidamente como presuncdo de omissdo de receita,
indicando a origem dos valores que foram depositados em conta-corrente;

V) solicita que seja subtraido o valor de depdsito inferior a 12 mil reais,
observados a quantia do limite de R$80.000,00 anual;

Vi) pede que a autuacéo seja anulada.
Diante dos fatos narrados, é o breve relatério.

Voto

Conselheiro Wesley Rocha, Relator.

O Recurso Voluntario apresentado € tempestivo, bem como é de competéncia
desse colegiado. Assim, passo a analisar o0 merito.

DO MERITO
DA AUTUACAO

A legislacdo obriga o agente fiscal a realizar o ato administrativo, verificando
assim o fato gerador e 0 montante devido, determinar a exigéncia da obrigacéo tributaria e sua
materia tributivel, confeccionar a notificacdo de langamento e checar todas essas ocorréncias
necessarias para as fiscalizacbes e procedimento de cobranca, quando da identificacdo da
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ocorréncia do fato gerador, sendo legitima a lavratura do auto de infragdo em conformidade com
o art. 142, do CTN e com o art. 10 do Decreto n.°70.235/72, conforme dispositivos in verbis:

CODIGO TRIBUTARIO NACIONAL.

"Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular 0 montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatoria,
sob pena de responsabilidade funcional.

DECRETO n.° 70.235/72.

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da verificacdo
da falta, e contera obrigatoriamente:

| a qualificacdo do autuado;

II o local, a data e a hora da lavratura;

IIT a descri¢ao do fato;

IV a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

V a determinacdo da exigéncia e a intimagao para cumpri-la ou impugné-la no prazo de
trinta dias; VI a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou funcdo e o0 nimero
de matricula".

Verifica-se dos autos que os procedimentos administrativos foram devidamente
realizados sem macula ou nulidade, dentro do processo administrativo fiscal (rito processual).

O PAF — Processo Administrativo Fiscal se inicia pelo ato da fiscalizacdo
realizada pela autoridade administrativa (e pela ordem do MPF), que realiza as atividades
necessarias para obter as informagfes necessarias na constituicdo do crédito devido, conforme
determina o artigo 196, do CTN, conforme transcri¢do abaixo:

“Art. 196. A autoridade administrativa que proceder ou presidir a quaisquer diligéncias
de fiscalizagdo lavrara os termos necessarios para que se documente o inicio do

procedimento, na forma da legislagdo aplicavel, que fixard prazo maximo para a
conclusdo daquelas”.

Assim, a autoridade administrativa tem o poder-dever de realizar diligéncias que
entender devidas para verificar o levantamento de todas as informacdes necessarias, desde que
permitidas em lei, para a respectiva busca da verdade material sobre os fatos em relacdo a
obrigacdo tributaria a ser cumprida, podendo examinar mercadorias, livros, arquivos,
documentos, movimentagdes financeiras, papéis e feitos comerciais ou fiscais dos contribuintes.

Apesar das acles de fiscalizacdo possuirem carater investigatorio e inquisitorio,
realizando procedimentos unilaterais, de obediéncia obrigatdria, que ndo e absoluta, o desfecho
do PAF alberga os principios da ampla defesa e contraditério, pois existe nele a possibilidade do
contribuinte se manifestar, impugnar, apresentar provas, e contestar todo o apontamento
realizado.

O PAF, como em diversos procedimentos, é constituido de fases, e nesse sentido
existe uma espécie de fase ndo contenciosa. Para melhor explicar é de se transcrever a ligdo de
Hugo de Brito Machado, do qual explica:

"A determinacdo do crédito tributario comeca com a fase ndo contenciosa, que é

essencial no langamento de oficio de qualquer tributo. tem inicio com o primeiro ato da
autoridade competente para fazer o langamento, com o objetivo de constituir o crédito
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tributario. Tal ato ha de ser necessariamente escrito, e deve ser levado ao conhecimento
do sujeito passivo da obrigacdo tributaria correspondente, posto que s6 assim pode ser
considerado completo. Em outras palavras: o ato inicial da fase ndo contenciosa da
constituicdo do crédito tributario completa-se quando é levado ao conhecimento do
sujeito passivo da obrigacdo tributaria, aquele contra quem o ato é praticado e tem,
portanto, interesse em se manifestar contra ele”. MACHADO, Hugo de Brito. Teoria
Geral do direito tributario. Editora Malheiros, Sdo Paulo, 2015, pag 411).

Portanto, o processo administrativo fiscal em algum momento deve ser
constituido para ai sim ser contestado, se for o caso, com a finalidade de fazer coisa julgada
material administrativa, consoante a reunido de um conjunto probatorio. S&8o procedimentos
necessarios para apurar e constatar as irregularidades e possiveis fraudes ou incorre¢cdes que
possam vir a ocorrer no recolhimento dos tributos, em consonancia com as normas imbuidas na
Constituicdo Federal brasileira. Tal procedimento é conhecido como controle interno, ou auto
controle, da legalidade dos tributos.

Nesses termos, estando o auto de infragdo formalmente perfeito, com a
discriminacdo precisa do fundamento legal sobre 0 que determina a obrigacao tributaria, os juros
de mora, a multa e a corre¢do monetaria, revela-se inviavel falar em nulidade, ndo se
configurando qualquer Gbice ao desfecho da demanda administrativa, uma vez que ndo houve
elementos que possam dar causa a nulidade alegada ou anulacéo do crédito fiscal.

DA OMISSAO DE RENDIMENTOS

A fiscalizacdo constituiu crédito tributario pela presuncdo legal de omissao de
rendimentos decorrente de depdsitos de origem ndo comprovada.

O relatdrio fiscal de e-fls. 337 e seguintes analisou es extratos bancéarios nas
seguintes contas de titularidade de recorrente:

Os seguintes extratos bancarios foram apresentados:

Banco Santander — agéncia 0327 — conta corrente 01101085-0;
Banco Santander — agéncia 0327 — conta corrente 061007005-2;
Banco Santander — agéncia 0093 — conta corrente 9528997-6;
Banco Unibanco — agéncia 0403 — conta corrente 117375-2;
Banco Bradesco — agencia 1453 — conta corrente 3721802-2.

A recorrente aduz que a conta registrada no Banco Santander, agéncia 0327 ,
conta corrente 01101085-0; seria de titularidade de seu genitor Carmo Simao.

Ocorre que analisando de forma detalhada todos os documentos trazidos ao feito
pela recorrente em seu recurso voluntario ndo foi possivel constatar a veracidade da informacao
alegada. Os cheques informados ndo tem possuem o conddo de informar que a conta seria
conjunta. Inexiste informacao oficial da institui¢do financeira quanto ao alegado pela recorrente.

Ainda, as informacdes da instituicdo financeira nas e-fls. 212/214, de 01 de julho
de 2009 ndo constam que as contas correntes possuem outro titular, ou que sejam contas
conjuntas.

Caberia & recorrente produzir prova idonea que pudesse comprovar sua alegacao,
como por ex. uma declaracdo da propria instituicdo financeira, o que ndo consta no processo.

Quanto as demais alegacOes das omissdes de rendimentos na apuragdo dos
depositos de origem ndo comprovada, verifico que, em que pese a vasta documentacao trazida ao
feito, ndo teve o condao de afastar a acusacdo fiscal.
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O Lancamento tem por fundamento o art. 42, da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, assim transcrito:

Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto a instituicao
financeira, em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove, mediante documentacdo habil e idonea, a origem dos recursos
utilizados nessas operacdes.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido sera considerado auferido ou
recebido no més do crédito efetuado pela instituicéo financeira.

8 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que ndo houverem sido
computados na base de calculo dos impostos e contribuigdes a que estiverem sujeitos,
submeter-se-d0 as normas de tributacdo especificas, previstas na legislacdo vigente a
época em que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinacdo da receita omitida, os créditos serdo analisados
individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:

| - os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa fisica ou juridica;

Il - no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os de valor
individual igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), desde que o0 seu somatorio, dentro
do ano-calendario, ndo ultrapasse o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados no més em
que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente a época em que
tenha sido efetuado o crédito pela institui¢do financeira.

§ 50 Quando provado que os valores creditados na conta de dep6sito ou de investimento
pertencem a terceiro, evidenciando interposicdo de pessoa, a determinacdo dos
rendimentos ou receitas sera efetuada em relacdo ao terceiro, na condi¢do de efetivo
titular da conta de depdsito ou de investimento.

8 6° Na hipotese de contas de dep6sito ou de investimento mantidas em conjunto, cuja
declaracéo de rendimentos ou de informages dos titulares tenham sido apresentadas em
separado, e ndo havendo comprovacdo da origem dos recursos nos termos deste artigo,
o valor dos rendimentos ou receitas serd imputado a cada titular mediante divisdo entre
o total dos rendimentos ou receitas pela quantidade de titulares”.

O imposto de renda tem como fato gerador a disposicdo de renda, conforme
dispositivos citados abaixo, em especial no artigo 43, da Lei, lei n°® 5.172, de 25 de outubro de
1966-CTN, e demais legislacdes, conforme transcricao abaixo:

Lei n°5.172/66

Art. 43. O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de qualquer
natureza tem como fato gerador a aquisicéo da disponibilidade econémica ou juridica:

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinacdo de
ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos 0s acréscimos patrimoniais ndo
compreendidos no inciso anterior.

Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1° de janeiro de 1989,
por pessoas fisicas residentes ou domiciliados no Brasil, serdo tributados pelo imposto
de renda na forma da legislacéo vigente, com as modifica¢des introduzidas por esta Lei.

Art. 2° O imposto de renda das pessoas fisicas serd devido, mensalmente, & medida em
que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.
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Art. 3° O imposto incidira sobre o rendimento bruto, sem qualquer deducéo, ressalvado
o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei".

Assim, verificada a omissdo de rendimentos sem que se tenha havido a
comprovacao da origem dos valores, apesar da tentativa da recorrente em demonstrar a licitude
das operagdes, faltou documentos hébeis e iddneos para dar lastro as suas alegacées, devendo o
lancamento deve ser mantido por falta de comprovacéo de sua origem.

Diferentemente do que entende o recorrente o conceito de renda e rendimento ou a
sua disponibilidade decorre da intepretacao fiel aos dispositivos acima citados.

A Lei que trata do tributo é a Lei Complementar, justamente o CTN, recepcionado
pela CF de 88 como tal, e a Lei que impde as condi¢des e a ocorréncia do fato gerador é a Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996. Inexiste vicio na aplicagdo das normas.

Para Hugo de Brito Machado “renda é sempre um produto, um resultado, quer do
trabalho, quer do capital, quer da combinacdo desses dois. Os demais acréscimos patrimoniais
gue ndo se comportem no conceito de renda sdo proventos. (...) Ndo ha renda, nem provento,
sem que haja acréscimo patrimonial, pois 0 CNT adotou expressamente o conceito de renda

como acréscimo (...)".

Portanto, para que j& incidéncia do IR tem que haver disponibilidade econdmica,
que nada mais é do que possibilidade de usar ou dispor de dinheiro ou “coisas” conversiveis. Ja a

disponibilidade juridica ¢ a disposicao de direito de créditos, ou seja “ter” o direito de forma
abstrata.

A jurisprudéncia desse conselho é pacifica, quanto ao tema:
Ementa(s)
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)
Ano-calendério: 2004

REQUISICAO DE MOAVIMENTA(;AO FINANCEIRA. QUEBRA DE SIGILO
BANCARIO. INOCORRENCIA.

Com o julgamento definitivo do RE 601.314 pelo STF, em 24/02/2016, com
repercussdo geral reconhecida, foi fixado o entendimento acerca da constitucionalidade
da Lei Complementar 105/2001, bem como sua aplicacdo retroativa, ndo havendo que
se falar em obtencdo de prova ilicita na Requisicdo de Movimentacdo Financeira as
institui¢des de crédito.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. QEPOSITOS BANCARIOS DE ORIGEM NAO
COMPROVADA. INVERSAO DO ONUS DA PROVA. EXCLUSAO DA BASE DE
CALCULO. RENDIMENTOS OFERECIDOS A TRIBUTACAO.

Caracterizam-se como omissdo de rendimentos, por presuncdo legal, os valores
creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida em instituicdo financeira,
em relacdo aos quais o titular, pessoa fisica, regularmente intimado, ndo comprove,
mediante documentacdo habil e idbnea, a origem dos recursos utilizados nessas
operacoes.

Tratando-se de uma presuncéo legal de omisséo de rendimentos, a autoridade lancadora
exime-se de provar no caso concreto a sua ocorréncia, transferindo o énus da prova ao
contribuinte. Somente a apresentacdo de provas habeis e idéneas pode refutar a
presuncdo legal regularmente estabelecida.

Devem ser excluidos da base de calculo do tributo os valores ja oferecidos a tributacéo.

! MACHADO, Hugo de Brito. Curso de direito tributério, 29, ed. Malheiros, S&o Paulo, 2009, pp. 314.
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MULTA AGRAVADA. AUSENCIA DE ATENDIMENTO DA INTIMACAO.
DEPOSITOS BANCARIOS. OMISSAO DE RENDIMENTOS.

Né&o cabe o agravamento da multa de oficio em caso de ndo atendimento da intimacéo
para prestar esclarecimentos, nos casos em que ja ha o dnus de producdo de prova em
contrario, sob pena de se presumir a omissdo de rendimentos constante de depoésitos
bancarios de origem ndo comprovada.

(Acorddo n.° 1302-002.618, Sessdo de julgamento de 12/03/2018, Conselheiro Relator
Rogerio Aparecido Gil, 22 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinaria).

Ademais, a Sumula CARF n.° 26, assim disp0e:

“A presuncao estabelecida no art. 42 da Lei n° 9.430/96 dispensa o Fisco de comprovar
0 consumo da renda representada pelos depoésitos bancarios sem origem comprovada”.
(Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Apesar da vasta documentagéo trazida pela recorrente eu seu recurso, informando
que os contratos de aluguéis seriam a identificados em operacdo dos valores identificados como
sem origem comprovada, faltou a recorrente cotejar os valores de forma especifica, identificado
os depdsitos realizados com a quantia identificada na conta corrente. Apesar dos cheques
trazidos ao feito, esses também ndo apontam com valor e data a quantia precisa levantada.

Isso porqué, a comprovacdo da origem dos recursos deve se dar de forma
individualizada, ou seja, ha que existir correspondéncia de datas e valores constantes da
movimentacdo bancaria com 0s documentos apresentados, a fim de que exista certeza inequivoca
da procedéncia das importancias movimentadas, conforme o § 3°, do art. 42 da Lei 9.430/1996).

Quanto ao pedido de exclusdo dos dep6sitos em conta corrente até o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais), da qual é permitido em Lei, indefiro o pedido, uma vez que se
constata que a omissdo de rendimento ultrapassaram o limite legal permitido, uma vez que
somadas todas as contas de titularidade da recorrente e os depdsitos realizados, ultrapassam a
quantia de quinhentos mil reais (relatério fiscal de e-fl. 339)

CONCLUSAO

Ante 0 exposto, voto por conhecer em parte do recurso voluntario para no mérito
NEGAR PROVIMENTO, promovendo a manutencdo da decisdo de primeira instancia.

(documento assinado digitalmente)

Wesley Rocha
Relator


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf

